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Assunto: Dispõe Cria o Programa de Bolsas de Estudos no Município de Cordeirópolis - S.P, e dá outras providências.

	A Comissão Temporária de Represe da Câmara, nomeada pelo Ato nº 3/2017, baseado nos parecer da Assessoria Jurídica da Casa, apresenta emenda de redação para adequação a técnica legislativa ao projeto de lei, com o objetivo de evitar interpretação diversa.

EMENDA DE REDAÇÃO

O artigo 6º do Projeto de Lei, passa a ter a seguinte redação:

Art. 6º   Os benefícios previstos nesta lei poderão ser cancelados a qualquer tempo, a pedido do aluno, ou de ofício pela Comissão a ser instituída através de Decreto, para os casos comprovados de:

Cordeirópolis, 18 de janeiro de 2.017.

Comissão Temporária de Representação


	Cássia de Moraes
	Antonio Marcos da Silva

	Vereadora PDT
	Vereador PT

	

	

	Sandra Cristina dos Santos
	Anderson Antonio Hespanhol

	Vereadora PT
	Vereador PPS

	

	


Ver. Cleverton Nunes Menezes
Vereadora PMDB
